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Projeto para criação da ü SCOLíí- MUNICIPAL De

12)- considerando a falta de execut antes e instrumentistas para 
Orquestras Sinfônicas.

20) a necessidade de preparar elementos musicistas capacitados 

para atuar nas Orquestras sinfônicas, 

a secretaria de Educação, cultura Esporte e purismo da Municipalidade 

autoriza a atual administração da O.S.M. a manter junto á sua sede 

uma Escola Municipal de Musica, para o fim colimado. Etc.

0 estudo de/era ser gratuito para todos os alunos que tocam instru— 

mentos proprios para a Orquestra Sinfônica Municipal ou que, tocando 

outro instrumento do mesmo naipe ( cordas - madeiras - metais - per

cussão) esteja disposto a estudar e aprender.

0 instrumento, para os que não o possuem, será emprestado pela Orques

tras Sinfônica, que para esse fim deverá efetuar sua aquisição, atra

vés do Departamento Municipal de cultura - serviço de corpos ürtis- 

ticos -

Os professores, serão os proprios músicos da O.S.M., que esteja habili

tados para o magistério dos referidos instrumentos. Para tanto rece

berão , além do salário da Orquestra, um honorário como professor a 

ser fixado pela Autoridade Municipal.
. t

Depois de um periodo de aulas praticas e teóricas, o aluno passará, a 

se iniciar como partecipante da OR^Ue STRA JOVEM MUNIuIPa L } na qUaq f & r ' 

sua pratica de músico afim de, futuramente ingressar na O.S.M. -

Durante o estajo na Orquestra Jovem Municipal, o aluno perceberá um 

remuneração, estabelecida para suas despezas de condução,manutenção do 

instrumento e compensação pelos serviços prestados no referido conjunto

A este respeito o jornal "Correio popular" de 21/6/70 publicou, sob 

o titulo "CRIAÇAC DE ESCOLA MUNICIPAL DE MUSICA" , o seguinte despa

cho " Acolho o parecer do Administrador da orquestra que e favorável á 

criação de uma Escola Municipal de Musica. Sugiro, .salvo melhor juizo, 

a creaçao de verba especifica para o orçamento do proximo exercicio"- 

Foi esse o despacho proferido pelo secretário de Educação e cul

tura, prof. josé Alexandre dos Santos Ribeiro, a uma indicação de auto

ria do vereador Anatole Brasil Noronha Salles,segundo publicação no Dia 

rio Oficial do Municipio, 11/6/1970. Referida proposição apresenta

da por aquele edil em 6/3/1969 pedindo que o executivo criasse o estabe- 

I lecimento tramitou pelos canais da prefeitura e, agora, teve a satisfa- 

I toria soluçao.-

N0TA“ Com a doação recente do Sr.Roque velillo é urgente voltar ao as

sunto, apos verificar a situação existente,para concretização da Escola



ObC tJL 1 S U_ - ao -  3 -

projeto para criação da MdtflitlPüL ilu %SICA

lo)- considerando a falta de executantes e instrumentistas para 

Orquestras Sinfônicas.

A necessidade de preparar elementos musicistas capacitados 

para atuar nas orquestras sinfônicas, 

a secretaria de Educação, cultura Esporte e Turismo da Municipalidade 

autoriza a atual administração da O.S.M. a manter junto á sue sede 

uma Escola Municipal de Musica, para o fim collmauo. Etc.

1) o estudo deverá ser gratuito pare todo? os alunos que tocam instru
mentos proprios para a orquestra Sinfônica Municipal ou que, tocando 

outro instrumento dc mesmo naipe ( cordas - madeiras - metais - per

cussão) esteja disposto a estudar e aprender.

2) o instrumento, para os que não o possuem, será emprestado pela orques

tras Sinfônica, que para esse fim devera efetuar sua aquisiçao, atra

vés do Departamento Municipal de cultura - serviço de corpos artís

ticos -

3) os professores, serão os proprios músicos da 9.S.M., que esteja habili* 

tados para o magistério dos referidos instrumentos, para tanto rece

berão , alem do salário da orquestra, um honorário como professor a

ser fixado' peià utoridade Municipal..

b) Depois de ura psriodo de aulas praticas u teóricas, o aluno passara a

se iniciar como partecipante da ORsiUüSIHã JOVíM  MUNlclPaL, na qual far* 

sua pratica de musico afim de, futuramente ingressar na 0.S.M» -

5) Durante o estajo na orquestra Jovem Municipal, o aluno p^rcicera um

remuneração, estabelecida para suas despezas de condução,manutenção do 

instrumento e compensação pelas serviços prestados no referido conjuntt

A este respeito o jornal «Correio popular» de 21/6/70 publicou, sob 

o titule "CRIAÇA0 DE ESCOLA MUNICIPAL DE MUSICA" * o seguinte despa

cho » A c o l h o  o parecer do Administrador da orquestra que e favoravel a 

criação de nwa Escola Municipal de Musica, sugiro, salvo melhor juj.zo, 

a creaçao de verba especifica para o orçamento do proximo exercicio»- 

Foi esse o despacho proferido pelo secretario de Educaçao e cul

tura, prof. josl Alexandre düS Santos Ribeiro, a uma indicação de auto

ria do vereado Anatofe prasil rjoronha j«lxes,seguiic.o publicaçac no Di« 

rio oficial do Município, de 11/6/1970. Referida proposição apresenta

da por aquele edil em 6/3/1969 pedindo que o executivo criasse o estab< 

lecimento tramitou pelos canais da prefeitura e, agora, t_ve a satisfa

tória solução.-

NOTA* Com a doação recente do sr.Roque elillo e urgente voltar ao as
sunto apor examinar a situaçao existente, para concretizar q» ESCOLA» t
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